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Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético

1 I. Meta sobre Educação Infantil
Meta 01 – Universalizar, até 2016, a

educação infantil na pré-escola para as

crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de

idade e ampliar a oferta de educação

infantil em creches de forma a atender, no

mínimo, 70% (setenta por cento) das

crianças de até 3 (três) anos até o final da

vigência deste PNE.

2016

2025

INDICADOR Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada um, pode-se registrar:
a) a meta prevista de acordo com o ano;
b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o INEP, IBGE, etc.); e
c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).
Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.

INDICADOR 1A Percentual da população de 4 a 5 anos que frequenta a escola/creche (Taxa de atendimento escolar) Prazo: 2016 Alcançou

indicador?

Sim

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

Meta prevista 100% 100

Meta executada no

período (dado oficial)

67,2
2010

67,2 103,7

Meta executada no

período (dado

extraoficial)

95,37 102,50 102,50



INDICADOR 1B Percentual da população de 0 a 3 anos que frequenta a escola/creche (Taxa de

atendimento escolar)

Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

Não

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

Meta prevista 70 70 70%

Meta executada no

período (dado oficial)
36,9
2010

36,9 61,7

Meta executada no

período (dado

extraoficial)

58,44 67,6 67,6

Meta 1 I. Meta sobre Educação Infantil
Meta 01 – Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e
ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a atender, no mínimo, 70% (setenta por cento) das crianças de até 3 (três)
anos até o final da vigência deste PNE.

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Executou

estratégia?

Observações

1.1 Universalizar a oferta de educação infantil (4 e 5 anos - Pré-escola) de forma
a atender a demanda da população do Município de Três de Maio e ampliar a
oferta de educação infantil em creches (0 a 3 anos).

2016/2018 LOA/2018 Unidade
Orçamentária: 0603 Dotação

2,026

Concluída Sim

1.2 Assegurar em regime de colaboração os padrões necessários de
infraestrutura para o funcionamento adequado das instituições de educação
infantil (creches e pré-escolas) Públicas e Privadas.

2025 PPA/2018 : ATIVIDADE 413 Concluído Sim Parcerias com o
17ºCRE, Cedência e
Doação de prédio.

1.3 Articular preferencialmente a formação continuada com
instituições de ensino superior, e a cooperação técnica e financeira da União,
do Estado e do Município para a atualização permanente e o aprofundamento

2025 LOA/2018 Unidade

Orçamentária 0603 -

Dotação 2,024 e 2,026

Concluída Sim



dos conhecimentos dos profissionais que atuam na educação infantil, bem
como para a formação do pessoal auxiliar.

1.4 Buscar formas de colaboração entre os setores da Educação, Saúde e
Desenvolvimento Social na expansão e acompanhamento das instituições de
atendimento das crianças de 0 a 5 anos de idade.

2025 Não está contemplado na
LOA e PPA

Não Não Existe uma rede, mas
não acontece de
forma eficaz.

1.5 Garantir a alimentação escolar para as crianças atendidas na educação
infantil, nos estabelecimentos públicos e conveniados, através da
colaboração financeira da União.

2025 LOA/2018 Unidade

Orçamentária 0606 -

Dotação 2,030 e 2,031

Concluída Sim

1.6 Assegurar o fornecimento de materiais pedagógicos adequados às faixas
etárias e às necessidades do trabalho educacional, de forma a auxiliar no
processo de desenvolvimento e aprendizagem.

2025 LOA/2018 Unidade

Orçamentário 0606 -

Dotação 2,024 a 2,026

Concluída Sim

1.7 Estabelecer vínculos visando a participação dos demais segmentos da
sociedade para que venham contribuir com a qualidade do ambiente escolar.

2025 PPA/2018:Atividade 416 Em

Andamento

Sim

1.8 Estabelecer, com a colaboração dos setores responsáveis pela Educação,
Saúde, Desenvolvimento Social e de Organizações não Governamentais,
Programas de Orientação e apoio aos pais com filhos entre 0 a 5 anos,
ampliando os vínculos entre escola e família.

2025 PPA/2018: Atividade: 419 Em

Andamento

Sim Foi interrompido por
conta da
Pandemia.

1.9 Ampliar gradativamente, conforme meta, o atendimento em tempo
integral, para as crianças de 0 a 3 anos em escolas de educação infantil.

2025 LDO/ 0604 Em

Andamento

Sim

1.10 Manter parâmetros de qualidade da educação infantil, para a supervisão,
o controle e a avaliação, como instrumento para a adoção das medidas de
melhoria da qualidade do ensino.

2025 PPA/421

LDO/0604

Em

Andamento

Sim

1.11 Realizar os estudos sobre custo da educação infantil com base nos
parâmetros de qualidade, com vistas a melhorar a eficiência e garantir a
qualidade do atendimento.

2025 LOA/2018, Unidade
Orçamentária, 0603

PPA/2018, 421

LDO/2018, 0604

Em

Andamento

Sim



1.12 Manter conforme legislação vigente, data base para ponto de corte
para formação de turmas.

2025 Não se Aplica É lei vigente e

acontece na prática.

1.13 Padronizar documentação para acompanhamento e controle da vida
escolar da educação infantil.

2025 Não se Aplica Na prática acontece,

através de edital de
Matrículas e

Rematrículas

1.14 Manter e atualizar o referencial curricular padrão nas instituições de
educação infantil do Município.

2025 Não se Aplica

1.15 Garantir na jornada de trabalho, horas atividades, conforme previsto em
Lei, valorizando os profissionais da educação infantil.

2025 Não está contemplada Acontecem de forma

parcial, não

contemplando⅓
previsto em lei.

1.16 Compor gradativamente equipe multidisciplinar na Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte, formada por Psicólogo, Nutricionista,
Fonoaudiólogo e Serviço Social para prestar serviço de apoio para Rede
Municipal em parceria com outras Secretarias Municipais, ou Entidades.

2025 Não está Contemplada. A equipe

não está

totalmente completa.

1.17 Oferecer aos alunos com necessidades educacionais especiais,
atendimento educacional especializado com o apoio de uma equipe
multidisciplinar, avaliação e interação com a família e escola, bem como
monitor na escola, conforme legislação vigente.

2025 LOA/2018 Unidade
Orçamentária 0604 -

Dotação 2,027

Concluída Sim

1.18 Garantir currículo multicultural respeitando a diversidade social e
cultural oportunizando ações que levem a integração e ao desenvolvimento
individual e coletivo.

2025 Não se aplica Orientação da BNCC

1.19 Manter a atualização e ampliação do acervo bibliográfico escolar. 2025 LOA/2018 Unidade
Orçamentária 2,017, 2,024,

2,026

Concluída Sim

1.20 Continuar desenvolvendo projetos de educação ambiental, como
tema transversal desenvolvidos como uma prática educativa e permanente

2025 LOA/2018 Unidade Concluída Sim



em conformidade com a Lei nº 9795/99, visando a formação de um
cidadão consciente.

Orçamentária 0603-

DOTAÇÃO 2,024 E 2,026

1.21 Assegurar que todas as instituições de educação infantil, revisem seu
Projeto Político Pedagógico anualmente ou quando houver necessidades,
fazendo as devidas modificações.

2025 Não se Aplica Mas está

acontecendo na

prática.

1.22 Disponibilizar coordenação pedagógica em todas as escolas de
educação infantil, com mais de 80 (oitenta) alunos.

2025 LOA/2018 – Unidade

Orçamentária 0603 –

Dotação 2,024 e 2,026 –

Vínculo 0020 MDE – 0031

FUNDEB

Concluída Sim

1.23 Manter e ampliar, em regime de colaboração, respeitando as normas de
acessibilidade, programa nacional de construção e
reestruturação de escolas, bem como de aquisição de equipamentos, visando à
expansão e à melhoria da rede física de escolas públicas de educação infantil,
através da previsão de recursos financeiros nos Planos Plurianuais, Lei de
Diretrizes Orçamentárias e Orçamentos Municipais.

2025 PPA/2018, 087; 088; 418.

LDO/2018; 0604

LOA: Unidade
Orçamentária; 0603

Em

Andamento

Sim

1.24 Garantir políticas de combate à violência na escola, inclusive pelo
desenvolvimento de ações destinadas à capacitação de
educadores para detecção dos sinais de suas causas, como a violência
doméstica e sexual, favorecendo a adoção das providências adequadas para
promover a construção da cultura de paz e um ambiente escolar dotado de
segurança para a comunidade.

2025 LOA/2018 Unidade
Orçamentário; 0603

PPA/2018: 417; 419;

Em

Andamento

Não existe

capacitação específica

para os profissionais

da educação em

relação aos sinais e

as causas, violência

sexual e doméstica.



Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético

2
II. Meta sobre Ensino Fundamental

Meta 02 - Universalizar o ensino fundamental

de 9 (nove) anos para toda a população de 6

(seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo

menos 95% (noventa e cinco por cento) dos

alunos concluam essa etapa na idade

recomendada, até o último ano de vigência

deste PME (Plano Municipal de Educação).

2025

INDICADOR Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada um, pode-se registrar:
a) a meta prevista de acordo com o ano;
b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o INEP, IBGE, etc.); e
c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).
Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.

INDICADOR 2A Percentual de pessoas de 6 a 14 anos que frequentam ou que já concluíram o ensino

fundamental (taxa de escolarização líquida ajustada)

Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

Sim

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

Meta prevista 100%

Meta executada no

período (dado oficial)
98,8

2014

INEP

98,8 98,8

Meta executada no

período (dado

extraoficial)

97,57
2016

100
(2428)

100 100



INDICADOR 2B Percentual de pessoas de 16 anos com pelo menos o Ensino Fundamental concluído Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

Não

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

Meta prevista 95%

Meta executada no

período (dado

oficial)

77,4

2014

INEP

77,4 77,4

Meta executada no

período (dado

extraoficial)

76,19
2016

76,19
2016

76,19 76,19

Meta 2 II. Meta sobre Ensino Fundamental
Meta 02 - Universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a população de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que
pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos alunos concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência
deste PME (Plano Municipal de Educação).

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Executou

estratégia?

Observações

2.1 Universalizar a partir da vigência da Lei, o atendimento de toda clientela

do ensino fundamental, garantindo o acesso, o sucesso e a permanência de

todas as crianças do município na escola, dispondo de salas de aula, com

equipamentos e profissionais para atender à demanda do município.

2025

2.2 Regularizar o fluxo escolar, reduzindo as taxas de repetência e evasão,

progressivamente em cada escola de ensino fundamental, com atividades de

recuperação paralela ao longo do curso, garantindo efetiva aprendizagem de

acordo com a Legislação vigente.

2025



2.3 Garantir políticas de combate à violência na escola, inclusive pelo

desenvolvimento de ações destinadas à capacitação de educadores para

detecção dos sinais de suas causas, como a violência doméstica e sexual,

favorecendo a adoção das providências adequadas para promover a

construção da cultura de paz e um ambiente escolar dotado de segurança para

a comunidade.

2025

2.4 Atualizar e ampliar anualmente o acervo das bibliotecas escolares com

livros, paradidáticos e periódicos para os alunos do ensino fundamental, a

partir da vigência desta Lei.

2018 LOA/2018 Unidade

Orçamentária 0602 -

Dotação 2,017 - Vínculo

0001, 0020, 0031, 1008

Concluída Sim

2.5 A partir da vigência desta Lei, proporcionar o acesso à informática e

equipamentos multimídia em todas as escolas de ensino fundamental,

qualificando os profissionais da educação e melhorando a infraestrutura,

instalação e manutenção dos equipamentos, buscando parcerias com

escolas técnicas na área de informática para desenvolver cursos e monitorias

nas escolas e laboratórios.

2018 LOA/2018 Unidade
Orçamentária 0602 -
Dotação 1,009 e 2,017

2.6 Assegurar, a partir da vigência desta Lei, o transporte escolar às zonas

rurais, quando necessário, com colaboração financeira da União, Estados e

Municípios, de forma a garantir a escolarização dos alunos.

2018 LOA/2017 Unidade

Orçamentária 0607 -

Dotação Orçamentária

1,013, 2,0141, 2,042,

2,043, 2,044, 2,045

Concluída Sim

2.7 Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da

permanência e do aproveitamento escolar dos beneficiários de programas de

transferência de renda, bem como das situações de discriminação, preconceitos

e violências na escola, visando o estabelecimento de condições adequadas para

o sucesso escolar dos alunos, em colaboração com as famílias e órgãos públicos

de assistência social, saúde e proteção à infância, adolescência e juventude.

2025

2.8 Promover a busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, em 2025



parceira com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância,

adolescência e juventude.

2.9 Desenvolver programa de formação continuada para os profissionais da

educação sobre tecnologias pedagógicas que combinem, de maneira

articulada, a organização do tempo e das atividades didáticas entre a escola e

o ambiente comunitário, considerando as especificidades da educação

especial e das escolas do campo.

2025

2.10 Fazer o levantamento dos equipamentos de informática e multimídia das

escolas públicas, buscando a renovação destes equipamentos, através de

Programas como o PROINFO (Programa Nacional de Tecnologia Educacional).

2025

2.11 Promover a relação das escolas com instituições e movimentos culturais, a

fim de garantir a oferta regular de atividades culturais para a livre fruição dos

alunos dentro e fora dos espaços escolares, assegurando ainda que as escolas se

tornem polos de criação e difusão cultural, através da elaboração de projetos e

programas federais.

2025

2.12 Incentivar a participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento

das atividades escolares dos filhos por meio do estreitamento das relações

entre as escolas e as famílias.

2025

2.13 Garantir a educação em turno inverso para pessoas com deficiência,

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação,

assegurando atendimento educacional especializado complementar e

suplementar, ofertado em salas de recursos multifuncionais da própria escola

ou em instituições especializadas.

2025

2.14 Assegurar a oferta do ensino fundamental nas escolas do campo,

estimulando o aluno a permanecer em suas comunidades locais ou próximas.

2025 LOA/2018 - Unidade
Orçamentária 0602 -
Dotação 2,027 e 2,026

Concluída Sim

2.15 Desenvolver formas alternativas de oferta do ensino fundamental, 2025



garantida a qualidade, para atender aos filhos de profissionais que se dedicam
a atividades de caráter itinerante.

2.16 Oferecer atividades extracurriculares de estímulo aos estudantes,
incentivando a participação em concursos e programas diversos.

2025



Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético

3 III. Meta sobre Ensino Médio
Meta 03 - Universalizar, até 2016, o atendimento

escolar para toda a população de 15 (quinze) a

17 (dezessete) anos e elevar, até o final do

período de vigência deste PME (Plano Municipal

de Educação), a taxa líquida de matrículas no

ensino médio para 85% (oitenta e cinco por

cento).

2016

2025

INDICADOR Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada um, pode-se registrar:
a) a meta prevista de acordo com o ano;
b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o INEP, IBGE, etc.); e
c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).
Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.

INDICADOR 3A Percentual da população de 15 a 17 anos que frequenta a escola ou já concluiu a educação básica. Prazo: 2016 Alcançou

indicador?

Sim

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

Meta prevista 100%

Meta executada no

período (dado oficial)

90,2
2014

INEP

90,2 90,2

Meta executada no

período (dado

extraoficial)

123,98

2016

123,98 123,98 123,98



INDICADOR 3B Percentual da população de 15 a 17 anos que frequenta o ensino médio ou possui educação básica

completa.
Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

Não

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

Meta prevista 85%

Meta executada no

período (dado oficial)

66,1
2014

INEP

66,1 66,1

Meta executada no

período (dado

extraoficial)

78,34
2016

78,34
2016

78,34 78,34

Meta 3 III. Meta sobre Ensino Médio
Meta 03 - Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, até o
final do período de vigência deste PME (Plano Municipal de Educação), a taxa líquida de matrículas no ensino médio para 85%
(oitenta e cinco por cento).

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Executou estratégia? Observações

3.1 Adotar medidas para assegurar a oferta diurna e manter a oferta noturna,

suficiente para garantir o atendimento dos alunos que trabalham.

2016 Não se aplica Concluída Sim

3.2 Proceder uma revisão da organização didático-pedagógica e

administrativa do ensino noturno, de forma a adequá-lo às necessidades do

aluno trabalhador, sem prejuízo da qualidade do ensino.

2025 Não se aplica Andamento Sim É uma meta em
constante atualização
de acordo com as
necessidades.

3.3 Manter o transporte escolar rural para os estudantes do ensino médio. 2025 LOA/2020 Unidade
Orçamentária 0607 -

Dotação 12362

Concluída Sim Não está sendo
oferecido o
transporte para o
turno inverso



3.4 Estimular a adesão ao programa nacional de renovação do ensino médio,

a fim de incentivar práticas pedagógicas com abordagens interdisciplinares

estruturadas pela relação entre teoria e prática, por meio de currículos

escolares que organizem, de maneira flexível e diversificada, conteúdos

obrigatórios e eletivos articulados em dimensões como ciência, trabalho,

linguagens, tecnologia, cultura e esporte, garantindo a formação de

professores específica para o ensino médio.

2025 Não se aplica recursos
municipais

Andamento Parcialmente Meta da União e do
Estado (MEC).Enco
ntra-se no 2º ano de
implantação,
considerando as
questões surgidas em
virtude da pandemia.

3.5 Aderir e pactuar entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios

implantação dos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento que

configurarão a base nacional comum curricular do ensino médio.

2025 Não se aplica Andamento Sim

3.6 Apoiar e incentivar as organizações estudantis, como espaço de

participação e exercício da cidadania.

2025 Não se aplica Concluída Sim É uma prerrogativa para
a implementação do
novo Ensino Médio.

3.7 Apoiar a utilização do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM

articulando-o com o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica -

SAEB, como instrumento de avaliação sistêmica, para subsidiar políticas

públicas para a educação básica, de avaliação certificadora, possibilitando

aferição de conhecimentos e habilidades adquiridos dentro e fora da escola e

de avaliação classificatória, como critério de acesso à educação superior.

2025 Não se aplica Concluída Sim

3.8 Apoiar a oferta de cursos e a expansão gratuita do ensino médio

integrado à educação profissional, observando-se as peculiaridades das

populações do campo e das pessoas com deficiência.

2025 Não se aplica Andamento Sim Depende de políticas do
Estado do RS. Há
necessidade de se
revisar os cursos técnico
profissionali zantes a
partir do mercado
regional.

3.9 Apoiar as matrículas para os cursos profissionalizantes a nível médio e Pós

médio.

2025 Não se aplica Concluída Sim

3.10 Estruturar e fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso 2025 Não se aplica Concluída Sim



e da permanência dos jovens beneficiários de programas de transferência de

renda, no ensino médio, quanto à frequência, ao aproveitamento escolar e à

interação com o coletivo, bem como das situações de discriminação,

preconceitos e violências, práticas irregulares de exploração do trabalho,

consumo de drogas, gravidez precoce, em colaboração com as famílias e com

órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à adolescência e

juventude.

3.11 Promover a busca ativa da população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos

fora da escola, em articulação com os serviços de assistência social, saúde,

fomentando programas de educação e de cultura com qualificação social e

profissional para aqueles que estejam fora da escola e com defasagem no fluxo

escolar.

2025 Não se aplica Concluída Sim

3.12 Apoiar formas alternativas de oferta do ensino médio, garantindo a

qualidade, para atender aos filhos de profissionais que se dedicam a atividades

de caráter itinerante.

2025 Não se aplica Concluída Sim

3.13 Implementar políticas de prevenção a evasão motivada por preconceito ou

quaisquer formas de discriminação, associadas de exclusão.

2025 Não se aplica Concluída Sim

3.14 Estimular a participação dos adolescentes nos cursos das áreas,

tecnológicas, humanas e científicas.

2025 Não se aplica Concluída Sim



Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético

4
IV. Meta sobre Educação Especial/Inclusiva

Meta 04 - Universalizar, para a população de 4

(quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência,

transtornos globais do desenvolvimento e altas

habilidades ou superdotação, o acesso à

educação básica e ao atendimento educacional

especializado, preferencialmente na rede

regular de ensino, com a garantia de sistema

educacional inclusivo, de salas de recursos

multifuncionais, classes, escolas ou serviços

especializados, públicos ou conveniados.

2025

INDICADOR Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada um, pode-se registrar:
a) a meta prevista de acordo com o ano;
b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o INEP, IBGE, etc.); e
c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).
Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.

INDICADOR 4A Percentual da população de 4 a 17 anos de idade com deficiência que frequenta a escola. Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

Sim

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

Meta prevista 100%

Meta executada no

período (dado oficial)

84,1

2014

INEP

84,1

INEP

84,1

INEP

Meta executada no

período (dado

extraoficial)

100%
(106

frequentam -
somando

todas escolas)

Dados
fornecidos

pelas
escolas do
território
municipal

Dados
fornecidos

pelas escolas
do território
municipal



INDICADOR 4B Percentual de matrículas de alunos de 4 a 17 anos de idade com deficiência, TGD e altas habilidades

ou superdotação que estudam em classes comuns da educação básica.

Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

Não

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

Meta prevista 100%

Meta executada no

período (dado oficial)
80,7

2014

INEP

84,1

INEP

84,1

INEP

Meta executada no

período (dado

extraoficial)

86,79
(92

alunos)

Dados
fornecidos

pelas
escolas do
território
municipal

Dados
fornecidos

pelas escolas
do território
municipal

Meta 4 IV. Meta sobre Educação Especial/Inclusiva
Meta 04 - Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento educacional especializado,
preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais,
classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados.

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Executou estratégia? Observações

4.1 Organizar no município em parceria com as áreas de Saúde, Educação e

Assistência Social, programas destinados à prevenção das deficiências e

ampliar a oferta da estimulação precoce feita na Escola Especial (interação

educativa adequada) com a comunicação e encaminhamento do médico

pediatra da criança com deficiência intelectual e múltipla à instituição

especializada.

2025 Não se aplica Andamento Parcialmente Devido a pandemia

ocorreu diminuição

da procura

4.2 Proporcionar formação continuada acerca da educação especial, na

perspectiva da educação inclusiva para todos os níveis da educação básica,

2025 Loa/2018 Unidade
Orçamentária 0602, 0603 -

Andamento Parcialmente Não ocorreu devido

a pandemia



dedicando atenção especial para a estimulação. Dotação 2,017, 2,024, 2,026

4.3 Assegurar o acesso à escolarização, bem como o AEE (Atendimento
Educacional Especializado) para todos alunos do município, inclusive às
instituições privadas, sem fins lucrativos, com atuação exclusiva para os alunos
com deficiência.

2025 LOA/2018 Unidade
Orçamentária 0604 -

Dotação 0,002

Concluída Sim

4.4 Generalizar, como parte dos programas de formação em serviço, a oferta de
cursos sobre o atendimento básico a educandos especiais, para os profissionais
da educação, através de convênios com instituições públicas e privadas
garantindo a continuidade dos recursos de formação e extensão.

2025 PPA 2019/2020
Programa 0605
Atividade 02-431

Andamento Parcialmente Necessita ocorrer

mais para os

profissionai s da

educação atender a

demanda

4.5 Aplicação de testes de acuidade visual e auditiva em todas as instituições de
educação infantil e do ensino fundamental, em parceria com a área de saúde,
de forma detectar problemas e oferecer apoio adequado às crianças especiais.

2025 Não se aplica Andamento Parcialmente Responsabilidade da

Secretaria de Saúde

do Município

4.6 Garantir a oferta de educação bilíngue, em Língua Brasileira de Sinais -
LIBRAS como primeira língua e na modalidade escrita da Língua Portuguesa
como segunda língua, aos alunos surdos e com deficiência auditiva a todos, em
escolas e classes bilíngues e em escolas inclusivas, bem como a adoção do
Sistema Braille de Leitura para cegos e surdos cegos.

2025 LOA/2018 Unidade
Orçamentária 0602, 0603 -

Dotação 2,017, 2,024

Concluída Sim

4.7 Aderir a programas para equipar as escolas de educação básica e educação
especial, que atendam educandos surdos e aos de baixa visão, com aparelhos
de amplificação sonora e outros equipamentos e programas de computador
que facilitem a aprendizagem dos alunos com deficiência.

2025 PPA 2019/2020
Programa 0605
Projeto 01-090

Andamento Parcialmente Não ocorreu

4.8 Manter o atendimento aos alunos de baixa visão ou cegos, aprimorando os

espaços já existentes.

2025 Não se aplica Andamento Parcialmente

4.9 Implantar gradativamente, na vigência da Lei, o Ensino da Língua Brasileira

de Sinais para os alunos surdos, professores e, sempre que possível, para a

comunidade escolar.

2025 LOA/2018 Unidade
Orçamentária 0602, 0603 -
Dotação 2,017, 2,024, 2,026

Concluída Sim



4.10 Oferecer gradativamente ao aluno surdo o acompanhamento do intérprete

de libras em sala de aula.

2025 Não se aplica Andamento Parcialmente

4.11 Realizar encaminhamento dos alunos surdos para Instituições

Especializadas.

2025 PPA 2019/2020
Programa 0605

0- Op. Especial 016

Concluída Sim

4.12 Respeitar os padrões mínimos de infraestrutura das escolas para o

recebimento dos alunos especiais incluídos.

2025 LOA/2018 Unidade
Orçamentária 0602, 0603 -
Dotação 1,009,1,010, 1,011

Andamento Parcialmente

4.13 Ampliar o fornecimento e uso de equipamentos de informática como apoio

à aprendizagem do educando com necessidades especiais.

2025 LOA/2018 Unidade
Orçamentária 0602 -

Dotação 1,009

Concluída Sim

4.14 Assegurar gradativamente, na vigência da Lei, transporte escolar com as

adaptações necessárias aos alunos que apresentem dificuldade de locomoção;

estendendo a oferta de transporte público interurbano às pessoas com

deficiência.

2025 LOA/2018 Unidade
Orçamentária 0607 -

Dotação 2,045

Concluída Sim

4.15 Estabelecer mecanismos de cooperação com a política de educação para o

trabalho, em parceria com Organizações Governamentais e Não

Governamentais, para o desenvolvimento de programas de qualificação

profissional para alunos especiais, promovendo sua colocação no mercado de

trabalho.

2025 Não se aplica Andamento Parcialmente

4.16 Assegurar aos educandos com necessidades especiais, um plano adaptado. 2025 Não se aplica Andamento Parcialmente

4.17 Assegurar a inclusão, no Projeto Político Pedagógico das unidades

escolares, do atendimento às necessidades educacionais especiais de seus

alunos, definindo os recursos disponíveis e oferecendo formação aos professores,

monitores e auxiliares.

2025 LOA/2018 Unidade
Orçamentária 0602, 0603 -
Dotação 2,017, 2,024, 2,026

Andamento Parcialmente Fazer concurso na

área da monitoria

por problema de

rotatividade.

4.18 Buscar junto aos órgãos competentes equipamentos para todos os

educandos com deficiências, assim como atendimento especializado de saúde,

2025 Não se aplica Andamento Parcialmente



quando for o caso.

4.19 Qualificar os profissionais que atuam no AEE (Atendimento Educacional

Especializado) para atender a todos os alunos e as necessidades específicas.

2025 PPA 2019/2020
Programa 0605
Atividade 2 - 432
LOA/2018 Unidade

Orçamentária 0602, 0603 -
Dotação 2,017, 2,024, 2,026

Não ocorreu

4.20 Apoiar a ampliação nas universidades públicas e privadas, habilitação

específica, em cursos e níveis de graduação e pós-graduação, para formação

em educação especial, estabelecendo convênios com instituições públicas e

privadas de Ensino Superior para a formação de professores.

2025 PPA 2019/2020
Programa 0605

Atividade 2 - 4312
LOA/2018 Unidade
Orçamentária 0605 -

Dotação 0,003

Andamento Parcialmente

4.21 Assegurar a continuidade do apoio financeiro, através de convênios com

às Instituições Privadas, sem fins lucrativos, com atuação exclusiva em

Educação Especial, que realizem atendimento de qualidade, destinado a

pessoas com deficiência.

2025 LOA/2018 Unidade
Orçamentária 0604 -
Dotação 0,002, 2,027

Concluída Sim

4.22 Contabilizar, para fins do repasse do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação - FUNDEB, as matrículas dos estudantes da educação regular da rede

pública que recebam atendimento educacional especializado complementar e

suplementar, sem prejuízo do cômputo dessas matrículas na educação básica

regular, e as matrículas efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado,

na educação especial oferecida em instituições comunitárias, confessionais ou

filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público e com

atuação exclusiva na modalidade, nos termos da Lei no 11.494, de 20 de junho

de 2007,

2025 Não se aplica Concluída Sim

4.23 Dispor no Sistema Municipal de Ensino um profissional com formação em 2025 OA/2018 Unidade
Orçamentária 0602 -

Andamento Parcialmente No momento não há



educação especial, para o atendimento dessa modalidade, que possa atuar em

parceria com os setores de Saúde, Educação e Assistência Social e com as

Organizações da Sociedade Civil.

Dotação 2,027 profissionais

disponíveis

4.24 Estabelecer um sistema de informações completas e fidedignas sobre a

população a ser atendida pela educação especial, a serem coletadas pelo censo

educacional e pelos censos populacionais, bem como, pelos agentes de saúde

que devem ser capacitados e orientados para esse fim.

2025 Não se aplica Concluída Sim

4.25 Criar programas de atendimento aos alunos com altas habilidades e

superdotação.

2025 LOA/2018 Unidade
Orçamentária 0602 -

Dotação 2,017

Andamento Parcialmente

4.26 Assegurar o atendimento especializado, com profissionais capacitados,

nas salas de recursos multifuncionais,implantadas nas escolas da rede pública

ou filantrópicas.

2025 LOA/2018 Unidade
Orçamentária 0602 -

Dotação 2,017, 2,024, 2,026

Concluída Sim

4.27 Assegurar a continuidade de apoio financeiro às instituições privadas sem

fim lucrativo com atuação exclusiva em educação especial, que realizem

atendimento.

2025 LOA/2018 Unidade
Orçamentária 0604 -
Dotação 0,002, 2,027

Concluída Sim

4.28 Garantir nas escolas regulares de classe comum, de acordo com as

necessidades, um monitor para o atendimento dos alunos com necessidades

especiais, oferecendo formação continuada.

2025 LOA/2018 Unidade
Orçamentária 0602, 0603 -
Dotação 2,017, 2,024, 2,026

Concluída Sim

4.29 Implantar gradativamente na Secretaria de Educação, equipe

multidisciplinar formada por Psicólogo, Fonoaudiólogo, Assistente Social,

Psicopedagogo, Pedagogo e Nutricionista para dar suporte à Rede Municipal

de Educação.

2025 LOA/2018 Unidade
Orçamentária 0601 -
Dotação 2,06, 2,039

PPA 2019/2020
Programa 0605
Atividade 2 - 433

Andamento Parcialmente Não está

contemplado todos

os profissionais

4.30 Buscar parcerias com a RAE (Rede de Apoio à Educação), o Conselho

Tutelar e Programas, para encaminhamentos de alunos à equipe

2025 Não se aplica Devido a pandemia

não ocorreu



multidisciplinar, dando suporte para a escola e os profissionais.

4.31 Realizar diagnóstico da realidade e das necessidades específicas de cada

aluno.

2025 Não se aplica Andamento Parcialmente

4.32 Promover a universalização do atendimento escolar à demanda manifesta

pelas famílias de crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos com deficiência,

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação,

observado o que dispõe a Lei na 9,394, de 20 de dezembro de 1996, que

estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, observando a estrutura

disponível da Rede.

2025 Não se aplica Andamento Parcialmente

4.33 Garantir o atendimento escolar de 0 a 3 anos, na perspectiva de

estimulação precoce para o desenvolvimento dos alunos público alvo da

educação especial.

2025 Não se aplica Andamento Parcialmente



Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético

5
V. Meta sobre Alfabetização

Meta 05 - Alfabetizar todas as crianças, no

máximo, até o final do 3º (terceiro) ano do

ensino fundamental.

2025

INDICADOR Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada um, pode-se registrar:
a) a meta prevista de acordo com o ano;
b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o INEP, IBGE, etc.); e
c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).
Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.

INDICADOR 5A Estudantes com proficiência insuficiente em Leitura (nível 1, 2, 3, 4 da escala de proficiência). Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

Não

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

Meta prevista 0%

Meta executada no

período (dado oficial)

12,0

ANA

2014

3,22/2

6,43/4

5,40/2

4,95

ANA

2017

12%

INEP

12%

INEP

2019

Meta executada no

período (dado

extraoficial)

11,95

ANA
INEP

2014



INDICADOR 5B Estudantes com proficiência insuficiente em Escrita (níveis 1, 2 e 3 da escala de proficiência). Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

Não

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

Meta prevista 0%

Meta executada no

período (dado oficial)

18,9

ANA

2014

0,00
7,13
1,07
ANA
2017

18,9%

INEP

18,9%

INEP

2019

Meta executada no

período (dado

extraoficial)

18,94

ANA

INEP

2014

INDICADOR 5C Estudantes com proficiência insuficiente em Matemática (níveis 1 e 2 da escala de proficiência) Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

Meta prevista 0%

Meta executada no

período (dado oficial)
45,6
2014

3,01
21,81
ANA
2017

45,6%

INEP

45,6%

INEP

2019

Meta executada no

período (dado

extraoficial)

45,59

ANA

INEP

2014



Meta 5 V. Meta sobre Alfabetização
Meta 05 - Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3º (terceiro) ano do ensino fundamental.

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Executou estratégia? Observações

5.1 Articular os processos pedagógicos de alfabetização, durante os anos iniciais

do ensino fundamental, com as estratégias desenvolvidas na pré-escola,

garantindo a alfabetização plena de todos os educandos e a formação

continuada a partir da qualificação e valorização dos professores

alfabetizadores e com apoio pedagógico específico.

2025 Não se aplica Concluída Sim

5.2 Estimular os sistemas de ensino e as escolas a criarem os respectivos

instrumentos de avaliação e monitoramento, discutindo e implementando

estratégias pedagógicas para alfabetizar todos os alunos até o final do terceiro

ano do ensino fundamental.

2025

5.3 Assegurar a diversidade de métodos e propostas pedagógicas, criando formas

de acompanhamento dos resultados da alfabetização, disponibilizando-os e

discutindo com os professores alfabetizadores.

2025

5.4 Continuar fomentando o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de

práticas pedagógicas inovadoras, que assegurem a alfabetização e favoreçam a

melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem dos alunos, consideradas as diversas

abordagens metodológicas e sua efetividade.

2025

5.5 Flexibilizar formas de organização escolar para as escolas do campo,

considerando a especificidade do educando e as exigências do meio, organizando

a formação continuada específica para profissionais que atuam nestas escolas.

2025

5.6 Promover e estimular a formação continuada de novas tecnologias 2025 LOA/2018 Concluída Sim



educacionais e práticas pedagógicas inovadoras, para os professores

alfabetizadores.

Unidade
Orçamentária 0602 -

Dotação 2,017

5.7 Apoiar a alfabetização das pessoas com deficiência, considerando as suas

especificidades, inclusive a alfabetização bilíngue de pessoas surdas, sem

estabelecimento de terminalidade temporal.

2025

5.8 Continuar desenvolvendo a educação ambiental como uma prática educativa

integrada, contínua e permanente em conformidade com a Lei no 9795/99 (que

institui a Política Nacional de Educação Ambiental).

2025



Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético

6
VI. Meta sobre Educação Integral

Meta 06 - Oferecer educação em tempo integral

em, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das

escolas públicas, de forma a atender, pelo menos,

25% (vinte e cinco por cento) dos alunos da

educação básica.

2025

INDICADOR Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada um, pode-se registrar:
a) a meta prevista de acordo com o ano;
b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o INEP, IBGE, etc.); e
c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).
Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.

INDICADOR 6A Percentual de alunos da educação básica pública em tempo integral. Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

Sim

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

Meta prevista 25%

Meta executada no

período (dado oficial)

35,3

INEP

2014

32,5

CENSO

EB

2015

33,3%

INEP

33,3%

INEP

Meta executada no

período (dado

extraoficial)

21,59

2016

26,5 %
3628
alunos
escolas

públicas/9
64 alunos
em tempo
integral



INDICADOR 6B Percentual de escolas públicas com ao menos um aluno que permanece no mínimo 7 horas diárias

em atividades escolares.

Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

Sim

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

Meta prevista 50%

Meta executada no

período (dado oficial)

68,2

INEP

2014

69,6

CENSO

EB

2015

68,2

INEP

68,2

INEP

Meta executada no

período (dado

extraoficial)

45,45

2016

50% de

20

escolas

10 são

integrais

Meta 6 VI. Meta sobre Educação Integral
Meta 06 - Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das escolas públicas, de forma a atender,
pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos alunos da educação básica.

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Executou estratégia? Observações

6.1 Ampliar, progressivamente, a jornada escolar visando implantar a escola de

tempo integral, que abranja um período de pelo menos sete horas diárias, com

previsão de professores e funcionários em número suficiente.

2025 PPA/2018; 412
LDO; 0604

Andamento Parcial

6.2 A partir da vigência desta Lei, assegurar uma equipe técnica de profissionais

especializados nas áreas da Pedagogia, Psicologia, Fonoaudiologia, Serviço

Social e Nutrição, para atendimento aos alunos, orientação aos professores e às

famílias dos educandos, em parceria com outras secretarias e entidades.

2016 Não está Contemplada. A Equipe não está

completa, somente

Nutricionista e

Psicólogo



6.3 Prever no calendário escolar a continuação dos cursos de capacitação

continuada aos profissionais da educação das escolas Públicas e Privadas do

ensino fundamental.

2025 LOA/2018 Unidade
Orçamentária 0602, 0603 -
Dotação 2,017, 2,024, 2,026

Concluída Sim

6.4 Assegurar para as escolas, o fornecimento de material pedagógico

adequado às necessidades do trabalho educacional.

2025 LDO/2018; 0604
PPA/2018; 088; 422
LOA/2018: Unidade
Orçamentária, 0603

Andamento

6.5 Assegurar a revisão permanente do Projeto Político Pedagógico e do

Regimento Escolar, observando as Diretrizes Curriculares Nacionais em vigência

para o ensino fundamental.

2016 Não se aplica pois no ano de
2016 não existia escola de
tempo integral. A primeira
foi implantada em 2019.

Andamento Sim A meta foi atingida

em 2019.

6.6 Participar de programas do MEC (Ministério de Educação), através do PAR

(Plano de Ações Articuladas), para a construção de escolas com padrão

arquitetônico e de mobiliário adequado para atendimento em tempo integral,

prioritariamente em comunidades pobres ou com crianças em situação de

vulnerabilidade social.

2025 PPA/2018; 089
LDO/2018; 0604

Andamento Não Tem projeto

6.7 Participar de programa nacional de ampliação e reestruturação das escolas

públicas, por meio da instalação de quadras poliesportivas, laboratórios,

inclusive de informática, espaços para atividades culturais, bibliotecas,

auditórios, cozinhas, refeitórios, banheiros e outros equipamentos, bem como da

produção de material didático e da formação de recursos humanos para a

educação em tempo integral.

2025 PPA/2018; 411; 412; 424.
LDO/2018; 0604.

Andamento Sim

6.8 Continuar fomentando a articulação da escola com os diferentes espaços

educativos, culturais e esportivos e com equipamentos públicos, como centros

comunitários, bibliotecas, praças, parques, museus, teatros e cinemas.

2025 Não se aplica Andamento Sim

6.9 Adotar medidas para otimizar o tempo de permanência dos alunos na

escola, direcionando a expansão da jornada para o efetivo trabalho escolar,

combinado com atividades recreativas,esportivas e culturais.

2025 Não se aplica Andamento Sim



6.10 Participar do PNLD (Programa Nacional do Livro Didático) do MEC

(Ministério de Educação), levando em conta as especificidades regionais e

culturais avaliando o aproveitamento do livro didático, evitando o gasto de

verbas públicas em material ocioso, não adequado à realidade do ensino local.

2025 Não se aplica Concluída Sim

6.11 Manter o transporte escolar, nas vias públicas, para alunos da zona rural

com a colaboração financeira da União e do Estado, de forma a garantir a

escolarização dos alunos da educação básica e o acesso à escola.

2025 LOA/2018 Unidade
Orçamentária 0607 -

Dotação 1,013, 2,041, 2,042,
2,043, 2,044

Concluída Sim

6.12 Buscar recursos junto a União para a aquisição e manutenção de veículos. 2025 PPA/2018; 081 Concluída Sim

6.13 Continuar garantindo, com a colaboração da União e do Estado, o

provimento da merenda escolar e o equilíbrio necessário oferecendo as

necessidades energéticas por faixa etária; mantendo o acompanhamento de

nutricionistas, através da oferta de cardápio adequado e educação nutricional,

capacitando e assessorando as merendeiras.

2025 LOA/2018 Unidade
Orçamentária 0606 -

Dotação 2,029, 2,030, 2,031,
2,033, 2,034, 2,035, 2,036,

2,037

Concluída Sim



Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético

7
VII. Meta sobre Aprendizado Adequado na

Idade Certa

Meta 07 - Fomentar a qualidade da educação

básica em todas as etapas e modalidades, com

melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem, de

modo a atingir as médias nacionais para o IDEB

(Índice de Desenvolvimento da Educação Básica),

propostas no Plano Nacional de Educação.

2025

INDICADOR Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada um, pode-se registrar:
a) a meta prevista de acordo com o ano;
b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o INEP, IBGE, etc.); e
c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).
Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.

INDICADOR 7A Média do Ideb nos anos iniciais do ensino fundamental. Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

Sim

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

Meta prevista 6

Meta executada no

período (dado oficial)

5,9

INEP

2015

6,1 6,1

INEP

6,1

INEP

Meta executada no

período (dado

extraoficial)



INDICADOR 7B Média do Ideb nos anos finais do ensino fundamental. Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

Sim

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

Meta prevista 5,5

Meta executada no

período (dado oficial)

4,3
INEP

2015

4,2 INEP
2017

4,3

INEP

4,3

INEP

Meta executada no

período (dado

extraoficial)

INDICADOR 7C Média do Ideb no ensino médio. Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

Sim

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

Meta prevista 5,2

Meta executada no

período (dado oficial)

3,4
INEP

2017

4,2

INEP

4,2

INEP

Meta executada no

período (dado

extraoficial)

Meta 7 VII. Meta sobre Aprendizado Adequado na Idade Certa
Meta 07 - Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da
aprendizagem, de modo a atingir as médias nacionais para o IDEB (Índice de Desenvolvimento da Educação Básica), propostas no
Plano Nacional de Educação.



Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Executou estratégia? Observações

7.1 Estabelecer e implantar, mediante pactuação interfederativa, diretrizes

pedagógicas para a educação básica e a base nacional comum dos currículos

com direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento dos alunos para

cada ano do ensino médio e pós-médio, respeitada a diversidade regional,

estadual e local.

2025

7.2 Executar os planos de ações articuladas dando cumprimento às metas de

qualidade estabelecidas para a educação básica pública e às estratégias de

apoio técnico e financeiro voltadas à qualificação da gestão educacional, à

formação de professores e profissionais de serviços de apoio escolar, à ampliação

e ao desenvolvimento de recursos pedagógicos e à melhoria e expansão da

infraestrutura física da rede escolar.

2025

7.3 Aderir aos programas nacionais visando à formação do educando com apoio

financeiro às instituições de ensino.

2025

7.4 Desenvolver indicadores específicos de avaliação da qualidade da educação

especial, bem como da qualidade da educação bilíngue para surdos e o sistema

de escrita para alunos deficientes visuais.

2025

7.5 Aferir o desempenho dos alunos da educação básica nas avaliações da

aprendizagem no Programa Internacional de Avaliação de Estudantes - PISA.

2025

7.6 Incentivar o desenvolvimento, selecionar, certificar e divulgar tecnologias

educacionais do ensino médio e pós-médio, incentivando práticas pedagógicas

inovadoras que assegurem a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem,

assegurada a diversidade de métodos e propostas pedagógicas, com preferência

para softwares livres e recursos educacionais abertos.

2025

7.7 Prover equipamentos e recursos tecnológicos digitais para a utilização

pedagógica no ambiente escolar a todas as escolas públicas da educação básica,

criando, inclusive, mecanismos para implementação das condições necessárias

2025



para a universalização das bibliotecas nas instituições educacionais, com acesso

a redes digitais de computadores, inclusive a internet.

7.8 Garantir políticas de combate à violência na escola, inclusive pelo

desenvolvimento de ações destinadas à capacitação de educadores para

detecção dos sinais de suas causas, como a violência doméstica e sexual,

favorecendo a adoção das providências adequadas para promover a construção

da cultura de paz e um ambiente escolar dotado de segurança para a

comunidade.

2025

7.9 Garantir nos currículos escolares conteúdos sobre a história e as culturas

afro-brasileira e indígenas e implementar ações educacionais, nos termos das

Leis no 10.639, de 9 de janeiro de 2003, e, assegurando-se a implementação das

respectivas diretrizes curriculares nacionais, por meio de ações colaborativas

com fóruns de educação para a diversidade étnico-racial, conselhos escolares,

equipes pedagógicas e a sociedade civil.

2025

7.10 Desenvolver projetos de educação ambiental, como tema transversal,

desenvolvidos como uma prática educativa integrada, contínua e permanente

em conformidade com a Lei n" 9.795199.

2025

7.11 Estabelecer ações efetivas especificamente voltadas para a promoção,

prevenção, atenção e atendimento à saúde e à integridade física, mental e

emocional dos profissionais da educação, como condição para a melhoria da

qualidade educacional.

2025

7.12 Manter a regulação da oferta da educação básica pela iniciativa privada, de

forma a garantir a qualidade e o cumprimento da função social da educação.

2025 Não se aplica Concluída Sim



Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético

8
VIII. Meta sobre a Escolaridade Média

Meta 08 - Elevar a escolaridade média da

população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove)

anos, de modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze)

anos de estudo no último ano de vigência deste

plano, para as populações do campo, da região

de menor escolaridade no País e dos 25% (vinte e

cinco por cento) mais pobres, e igualar a

escolaridade média entre negros e não negros

declarados à Fundação Instituto Brasileiro de

Geografìa e Estatística - IBGE.

2025

INDICADOR Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada um, pode-se registrar:
a) a meta prevista de acordo com o ano;
b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o INEP, IBGE, etc.); e
c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).
Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.

INDICADOR 8A Escolaridade média da população de 18 a 29 anos de idade. Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

Meta prevista 12% 12% 12 anos

Meta executada no

período (dado oficial)

10,3

(noroeste

RS) INEP

2018

10,3

(noroeste

RS) INEP

2018

Meta executada no

período (dado

extraoficial)



INDICADOR 8B Escolaridade média da população de 18 a 29 anos residente na área rural. Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

Meta prevista 12% 12 anos

Meta executada no

período (dado oficial)

9,8
(noroeste
RS) INEP
2018

9,8
(noroeste
RS) INEP
2018

Meta executada no

período (dado

extraoficial)

INDICADOR 8C Escolaridade média da população de 18 a 29 anos pertencente aos 25% mais pobres (renda

domiciliar per capita).

Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

Meta prevista 12% 12% 12 anos

Meta executada no

período (dado oficial)

9,7%
(noroeste
RS) INEP
2018

9,7%
(noroeste
RS) INEP
2018

Meta executada no

período (dado

extraoficial)

INDICADOR 8D Razão entre a escolaridade média de negros e não negros na faixa etária de 18 a 29 anos. Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026



Meta prevista 100% 100% 100%

Meta executada no

período (dado oficial)

93,7%
(noroeste
RS) INEP
2018

93,7%
(noroeste
RS) INEP
2018

Meta executada no

período (dado

extraoficial)

INDICADOR 8E Percentual da população de 18 a 29 com menos de 12 anos de escolaridade Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

Meta prevista 0% 0% 0%

Meta executada no

período (dado oficial)

33,8%
INEP
2018

33,8%
INEP
2018

Meta executada no

período (dado

extraoficial)

33,8 %
Censo
2010
IBGE

INDICADOR 8F Percentual da população de 18 a 29 residente no campo com menos de 12 anos de escolaridade Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

Meta prevista 0% 0% 0%

Meta executada no

período (dado oficial)

38,2%

Censo

2010

38,2%
INEP
2018

38,2%
INEP
2018



IBGE

Meta executada no

período (dado

extraoficial)

INDICADOR 8G Percentual da população de 18 a 29 entre os 25% mais pobres com menos de 12 anos de

escolaridade

Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

Meta prevista 0% 0% 0%

Meta executada no

período (dado oficial)

74,8 %

Censo

2010

IBGE

74,8%
INEP
2018

74,8%
INEP
2018

Meta executada no

período (dado

extraoficial)

INDICADOR 8H Percentual da população negra entre 18 a 29 com menos de 12 anos de escolaridade Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

Meta prevista 0% 0% 0%

Meta executada no

período (dado oficial)

50,9%

Censo

2010

IBGE

50,9%
INEP
2018

50,9%
INEP
2018

Meta executada no



período (dado

extraoficial)

Meta 8 VIII. Meta sobre a Escolaridade Média
Meta 08 - Elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, de modo a alcançar, no mínimo, 12
(doze) anos de estudo no último ano de vigência deste plano, para as populações do campo, da região de menor escolaridade no
País e dos 25% (vinte e cinco por cento) mais pobres, e igualar a escolaridade média entre negros e não negros declarados à
Fundação Instituto Brasileiro de Geografìa e Estatística - IBGE.

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Executou estratégia? Observações

8.1 Apoiar a implementação de Programas de Educação de Jovens e Adultos para

os segmentos populacionais considerados, que estejam fora da escola e com

defasagem idade série, associados a outras estratégias que garantam a

continuidade da escolarização, após a alfabetização inicial, oferecendo condições

necessárias (transporte, merenda, material escolar).

2025 PPA, LDO, LOA Andamento Sim Somente no transporte.

Será necessário incluir

merenda e material

escolar na LDO e LOA.

8.2 Oferecer formação continuada e específica aos professores alfabetizadores

em Educação de Jovens e Adultos e ldosos.
2025 Não está previsto Pendente Não Incluir LDO e LOA

8.3 Continuar garantindo acesso gratuito a exames de certificação da conclusão

dos ensinos fundamental e médio.

2025 Não se aplica Não se
aplica

Não se aplica

8.4 Realizar em parceria com as áreas de Saúde e Desenvolvimento Social, o

acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola, específicos para os

segmentos populacionais considerados, identificar motivos de absenteísmo e

colaborar com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios para a garantia de

frequência e apoio à aprendizagem, de maneira a estimular a ampliação do

atendimento desses estudantes na Rede Pública Regular de Ensino.

2025 Não se aplica Não se
aplica

Não se aplica

8.5 Promover busca ativa de jovens fora da escola pertencentes aos segmentos

populacionais, em parceria com as áreas de Assistência Social, Saúde e Proteção

à juventude.

2025 Não se aplica Andamento



Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético

9
IX. Meta sobre a Alfabetização e Alfabetismo

Funcional de Jovens e Adultos

Meta 09 - Elevar a taxa de alfabetização da

população com 15 (quinze) anos ou mais para

93,5% (noventa e três inteiros e cinco décimos

por cento) até 2015 e, até o final da vigência

deste PME (Plano Municipal de Educação),

erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em

50% (cinquenta por cento) a taxa de

analfabetismo funcional.

2025

INDICADOR Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada um, pode-se registrar:
a) a meta prevista de acordo com o ano;
b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o INEP, IBGE, etc.); e
c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).
Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.

INDICADOR 9A Taxa de alfabetização da população de 15 anos ou mais de idade. Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

SIM

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

Meta prevista 93,50% 93,50% 93,50%

Meta executada no

período (dado oficial)

95,6

IBGE

2010

95,6
INEP
2014

95,6%
INEP

95,6%
INEP
2018

Meta executada no

período (dado

extraoficial)

95,6
IBGE
2010



INDICADOR 9B Taxa de analfabetismo funcional de pessoas de 15 anos ou mais de idade. Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

NÃO

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

Meta prevista 93,50% 15,30% 15,30% 9,5

Meta executada no

período (dado oficial)

19%

IBGE

2010

19%

IBGE

2010

19%

IBGE

2010

19%

IBGE

2010

Meta executada no

período (dado

extraoficial)

19%

IBGE

2010

Meta 9 IX. Meta sobre a Alfabetização e Alfabetismo Funcional de Jovens e Adultos
Meta 09 - Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais para 93,5% (noventa e três inteiros e cinco
décimos por cento) até 2015 e, até o final da vigência deste PME (Plano Municipal de Educação), erradicar o analfabetismo absoluto
e reduzir em 50% (cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo funcional.

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Executou estratégia? Observações

9.1 Gestionar, junto ao Estado, mecanismos que assegurem a divisão de

responsabilidades, para efetivar a erradicação do analfabetismo no prazo de 10

anos.

2025 Não se aplica Pendente Não Consta como programa

no PPA.

9.2 Criar estratégias junto aos órgãos públicos e privados, de forma que

assegurem a permanência dos alunos nas escolas que ofertam Educação de

Jovens e Adultos.

2025 Não se aplica Pendente Não Consta como programa

no PPA.

9.3 Manter a oferta gratuita da Educação de Jovens e Adultos a todos os que não

tiveram acesso à educação básica na idade própria.

2025 Sem previsão Pendente Não Incluir na LDO e LOA.



9.4 Acompanhar a evolução do processo de Alfabetização de Jovens e Adultos,

com a finalidade de melhorá-los e qualificá-los até que sejam atendidos todos os

analfabetos.

2025 Sem previsão Pendente Não Incluir na LDO e LOA.

9.5 Elaborar projetos inovadores na Educação de Jovens e Adultos que visem ao

desenvolvimento de modelos adequados às necessidades específicas desses

alunos.

2025 Sem previsão Pendente Não Incluir na LDO e LOA.

9.6 Apoiar, os projetos da Educação de Jovens e Adultos que garantam e

ofereçam uma escolarização de qualidade para os jovens e adultos matriculados

nesta modalidade de ensino.

2025 Sem previsão Pendente Não Incluir na LDO e LOA.

9.7 Articular e apoiar programas educativos, como palestras sobre saúde e

qualidade de vida, direitos e deveres do cidadão, bem como círculos de estudos,

visando resgatar a autoestima do aluno que frequenta a Educação de Jovens e

Adultos.

2025 Não se aplica Pendente Não

9.8 Firmar parcerias com o ensino superior de nosso município e/ou região para

que subsidiem tanto na formação do educador quanto na sua prática docente,

proporcionando assim formação continuada aos educadores dessa modalidade

de ensino.

2025 Sem previsão Pendente Não Incluir na LDO e LOA.

9.9 Firmar parcerias com o ensino superior de nosso município e/ou região para

que desenvolvam atividades nas escolas dentro do contexto escolar.

2025 Sem previsão Pendente Não

9.10 Observar, no que diz respeito à Educação de jovens e Adultos, as metas

estabelecidas para o ensino fundamental e ensino médio, formação dos

professores, educação à distância, financiamento e gestão, educação tecnológica

e formação profissional, com a vigência dessa Lei.

2025 Sem previsão Pendente Não Incluir na LDO e LOA.

9.11 Ampliar, com a vigência dessa Lei, o atendimento para Jovens e Adultos com

qualidade na educação para a reinserção dos mesmos no mercado de trabalho,

convívio social e melhoria na qualidade de vida.

2025 Sem previsão Pendente Não



9.12 Considerar, nas Políticas Públicas de Jovens e Adultos, as necessidades dos

idosos, com vistas à promoção de políticas de erradicação do analfabetismo, ao

acesso a tecnologias educacionais e atividades recreativas, culturais e

esportivas, à implementação de programas de valorização e compartilhamento

dos conhecimentos e experiência dos idosos e à inclusão dos temas do

envelhecimento e da velhice nas escolas, promovendo atividades artísticas e

culturais nas escolas e em outros espaços.

2025 Sem previsão Pendente Não Incluir na LDO e LOA.

9.13 Assegurar transporte para os alunos que estejam cursando a Educação de

Jovens e Adultos (na escola regular e no núcleo), desde que atendam os critérios

estabelecidos pela SMECE (Secretaria de Educação, Cultura e Esporte).

2025 PPA, LDO e LOA Andamento Sim

9.14 Assegurar a oferta de alimentação escolar para os alunos da EJA (Educação

de Jovens e Adultos).

2025 Sem previsão Pendente Não Incluir na LDO e LOA.



Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético

10
X. Meta sobre EJA Integrada à Educação

Profissional

Meta 10 - Oferecer, no mínimo, 25% (vinte e

cinco por cento) das matrículas de Educação de

Jovens e Adultos, nos ensinos fundamental e

médio, na forma integrada à educação

profissional.

2025

INDICADOR Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada um, pode-se registrar:
a) a meta prevista de acordo com o ano;
b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o INEP, IBGE, etc.); e
c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).
Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.

INDICADOR 10A Percentual de matrículas da educação de jovens e adultos na forma integrada à educação

profissional.

Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

Sim

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

Meta prevista 25% 25% 25%

Meta executada no

período (dado oficial)

0 -

2015

0/CENSO
EB

2015

0 0

Meta executada no

período (dado

extraoficial)

0 - 2017 73
dados do
formulário



Meta 10 X. Meta sobre EJA Integrada à Educação Profissional
Meta 10 - Oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de Educação de Jovens e Adultos, nos ensinos
fundamental e médio, na forma integrada à educação profissional.

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Executou estratégia? Observações

10.1 Associar ao ensino fundamental para Jovens e Adultos a oferta de cursos

básicos de formação profissional.

2025 Não se aplica Pendente Não Realizar parcerias com

entidades

representativas. (ACI,

SINDILOJAS E OUTRAS)

10.2 Expandir as matrículas na Educação de Jovens e Adultos, de modo a

articular a formação inicial e continuada de trabalhadores com a educação

profissional, objetivando a elevação do nível de escolaridade do trabalhador e da

trabalhadora.

2025 Não se aplica Pendente Não Disseminar

informações sobre os

meios de acesso à

Educação Profissional

10.3 Fomentar a integração da Educação de Jovens e Adultos com a educação

profissional, em cursos planejados, de acordo com as características do público

da Educação de Jovens e Adultos e considerando as especificidades das

populações itinerantes e do campo, inclusive na modalidade de educação a

distância.

2025 Sem previsão Pendente Não Realizar parcerias com

as entidades

representativas. (ACI,

EMATER, SENAR,

SINDICATO RURAL E

OUTROS)

10.4 Apoiar a implementação de programa nacional de reestruturação e

aquisição de equipamentos voltados à expansão e à melhoria da rede física de

escolas públicas que atuam na educação de jovens e adultos, garantindo

acessibilidade à pessoa com deficiência.

2025 Não se aplica Não se aplica Não se aplica

10.5 Estimular a diversificação curricular da Educação de Jovens e Adultos,

articulando a formação básica e a preparação para o mundo do trabalho e

estabelecendo inter-relações entre teoria e prática, nos eixos da ciência, do

trabalho, da tecnologia, da cultura e cidadania. de forma a organizar o tempo e

o espaço pedagógicos adequados às características desses alunos.

2025 Não se aplica Não se aplica Não se aplica

10.6 Apoiar Programa Nacional de assistência ao estudante, compreendendo 2025 Não se aplica Não se aplica Não se aplica



ações de assistência social, financeira e de apoio psicopedagógico que

contribuam para garantir o acesso, a permanência, a aprendizagem e a

conclusão com êxito da Educação de Jovens e Adultos articulada à educação

profissional.

10.7 Garantir na Educação de Jovens e Adultos, atendimento pedagógico,

especializado com plano adaptado aos alunos com deficiências.

2025 Não se aplica Concluído Sim Em atendimento ao

regimento escolar.



Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético

11
XI. Meta sobre Educação Profissional

Meta 11 - Triplicar as matrículas da educação

profissional técnica de nível médio, assegurando

a qualidade da oferta e pelo menos 50%

(cinquenta por cento) da expansão no segmento

público.

2025

INDICADOR Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada um, pode-se registrar:
a) a meta prevista de acordo com o ano;
b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o INEP, IBGE, etc.); e
c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).
Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.

INDICADOR 11A Número absoluto de matrículas em EPT de nível médio. Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

NÃO

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

Meta prevista 1728

matrículas

Meta executada no

período (dado oficial)

576

2014

INEP

551
CENSO EB

2015

Meta executada no

período (dado

extraoficial)

387 426
(Setrem e
Pacelli)

INDICADOR 11B Número absoluto de matrículas em EPT de nível médio na rede pública. Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

NÃO

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026



Meta prevista 354

matrículas

Meta executada no

período (dado oficial)

118

2014

INEP

Meta executada no

período (dado

extraoficial)

31 77
(Pacelli)

12
(Pacelli)

11
(Pacelli)

Meta 10 XI. Meta sobre Educação Profissional
Meta 11 - Triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível médio, assegurando a qualidade da oferta e pelo menos
50% (cinquenta por cento) da expansão no segmento público.

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Executou estratégia? Observações

11.1 Estimular as matrículas de educação profissional técnica de nível médio nas

redes de ensino, vinculados com arranjos produtivos, sociais e culturais locais e

regionais, bem como a interiorização da educação profissional.

2025 Não se aplica Pendente Não Para rede privada não

ocorreu incentivos

11.2 Incentivar por meio de recursos públicos e privados, a produção de

programas de qualificação profissional de acesso gratuito aos jovens e adultos

da comunidade em geral.

2025 Não se aplica Pendente Não Para rede privada não

ocorreu incentivos

11.3 Estimular a oferta de educação profissional técnica de nível médio para as

pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas

habilidades ou superdotação.

2025 Não se aplica Andamento Sim Rede privada oferta

atendimento

especializado do

estudante.

11.4 Buscar programas formadores de lideranças e empreendedorismo com

jovens no município.

2025 Não se aplica Andamento Sim Estudantes que

frequentam programas

de aprendizagem

profissional, educação



profissional e cursos

FIC.

11.5 Buscar a captação de recursos junto a órgãos Federais, Estaduais,

Municipais e de iniciativa privada, a fim de manter estruturas e ambientes de

formação adequados ao nível de qualidade exigida pelo município e o mercado

do trabalho.

2025 Não se aplica Pendente Não Para a rede privada não

ocorreu incentivos.

Buscar recursos com

outras secretarias.

11.6 Incentivar programas de agricultura familiar e sustentável, promovendo um

melhor controle e organização das propriedades rurais.

2025 Não se aplica Descontinuada Não Sugestão de retomada

do Programa

Cultivando Futuro da

Setrem em parceria

com instituições locais.

Buscar recursos com

outras secretarias.

11.7 Buscar programas de inclusão digital, proporcionando o acesso gradativo

de todos os jovens e adultos a fim de incluir e capacitar pessoas para o uso das

TICS (Tecnologia de Informação e Comunicação).

2025 Não se aplica Concluída Sim Programa de inclusão

digital oferecido online

para demanda

manifesta.

Buscar recursos com

outras secretarias.

11.8 Buscar parcerias para formulação e apresentação de projetos de cursos de

formação profissional e de aperfeiçoamento continuado.

2025 Sem previsão Pendente Não Realizar parcerias com

entidades

representativas.

(INSTITUIÇÕES DE

ENSINO, ACI,

SINDILOJAS E OUTRAS)



Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético

12
XII. Meta sobre a Educação Superior

Meta 12 - Contribuir para a elevação da taxa

bruta de matrícula na educação superior para

50% (cinquenta por cento) e a taxa líquida para

33% (trinta e três por cento) da população de 18

(dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, assegurada

a qualidade da oferta e expansão para, pelo

menos, 40% (quarenta por cento) das novas

matrículas, no segmento público.

2025

INDICADOR Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada um, pode-se registrar:
a) a meta prevista de acordo com o ano;
b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o INEP, IBGE, etc.); e
c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).
Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.

INDICADOR 12A Taxa bruta de matrículas na graduação (TBM) Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

NÃO

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

Meta prevista 50%

Meta executada no

período (dado oficial)

34,9

IBGE

2010

34,9/INEP
2014

34,9

INEP

34,9

INEP

Meta executada no

período (dado

extraoficial)

34,9
IBGE
2010



INDICADOR 12B Taxa líquida de escolarização na graduação (TLE) Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

NÃO

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

Meta prevista 33%

Meta executada no

período (dado oficial)

24%

IBGE

2010

24%

INEP

2014

24%

INEP

24%

INEP

Meta executada no

período (dado

extraoficial)

24%
IBGE
2010

Meta 12 XII. Meta sobre a Educação Superior
Meta 12 - Contribuir para a elevação da taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% (cinquenta por cento) e a taxa
líquida para 33% (trinta e três por cento) da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade da oferta e
expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por cento) das novas matrículas, no segmento público.

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Executou estratégia? Observações

12.1 Promover o crescimento da participação dos munícipes no Ensino Superior 2025

12.2 Ampliar os índices de qualificação dos profissionais em educação, em

parceria com as IES (Instituições de Ensino Superior) sediadas no município.

2025

12.3 Apoiar, em relação à infraestrutura, o acesso das pessoas com necessidades

educacionais especiais nos cursos de educação superior.

2025

12.4 Firmar convênios e parcerias com as IES (Instituições de Ensino Superior),

inclusive para fomentar a pesquisa.

2025



12.5 Desenvolver, em parceria com as IES (Instituições de Ensino Superior), de

qualidade reconhecida, programas de extensão e de qualificação profissional,

especialmente aqueles destinados ao desenvolvimento dos arranjos produtivos

locais.

2025

12.6 Promover a expansão de novos cursos de graduação no município, através

de pesquisa de mercado.

2025 Não se aplica Concluída Sim

12.7 Possibilitar e assinar convênios com instituições que promovam cursos na

Modalidade a Distância, que estejam dispostos a oferecê-los, atendendo à

necessidade e ao interesse da população.

2025 LOA/2018 Unidade
Orçamentária 0605 -
Dotação 0,003, 2,028

Concluída Sim

12.8 Contribuir com a oferta de cursos, em nível de graduação, pós-graduação e

mestrado, bem como de extensão e aperfeiçoamento especialmente na área de

formação de professores para a Educação Básica.

2025

12.9 Apoiar durante a vigência deste Plano, a permanente revisão da oferta dos

cursos profissionais para o apoio às medidas de adequação às exigências de

uma política de desenvolvimento municipal e regional, observando as ofertas do

mercado de trabalho, em colaboração com empresários e trabalhadores nas

próprias escolas.

2025

12.10 Promover continuamente cursos de aperfeiçoamento, presenciais e/ou

virtuais, aos professores e funcionários da educação para a utilização

pedagógica das diversas tecnologias educacionais.

2025

12.11 Apoiar a capacidade instalada da estrutura física e de recursos humanos

das instituições públicas de educação superior, mediante ações planejadas e

coordenadas, de forma a ampliar e interiorizar o acesso à graduação.

2025

12.12 Continuar a expandir atendimento específico a populações do campo, em

relação a acesso, permanência, conclusão e formação de profissionais para

atuação nesta população.

2025



12.13 Mapear a demanda e fomentar a oferta de formação de pessoal de Nível

Superior, destacadamente a que se refere à formação nas áreas de ciências e

matemática, considerando as necessidades do desenvolvimento do País, a

inovação tecnológica e a melhoria da qualidade da educação básica.

2025

12.14 Contribuir para a promoção da formação inicial e continuada dos

profissionais técnico-administrativos da Educação Superior.

2025



Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético

13
XIII. Meta sobre a Titulação de Professores da

Educação Superior

Meta 13 - Elevar a qualidade da educação

superior e ampliar a proporção de mestres e

doutores do corpo docente em efetivo exercício

no conjunto do sistema de educação superior

para 75% (setenta e cinco por cento), sendo, do

total, no mínimo, 35% (trinta e cinco por cento)

doutores.

2025

INDICADOR Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada um, pode-se registrar:
a) a meta prevista de acordo com o ano;
b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o INEP, IBGE, etc.); e
c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).
Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.

INDICADOR 13A Percentual de docentes com mestrado ou doutorado na educação superior. Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

Não

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

Meta prevista 75%

Meta executada no

período (dado oficial)

Meta executada no

período (dado

extraoficial)

55,26%
Docentes

com
mestrado
105, total

de
docentes/2
017 190

55,26%
Docentes

com
mestrado
105, total

de
docentes/2
017 190

80% com
mestrado e
doutorado:
110/137
total de
docentes

77% com
mestrado e
doutorado:
97/1 26
total de
docentes



INDICADOR 13B Percentual de docentes com doutorado na educação superior. Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

Não

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

Meta prevista 35%

Meta executada no

período (dado oficial)

Meta executada no

período (dado

extraoficial)

44,73%
Docentes

com
doutorado
/2017: 85
Total de
docentes
2017: 190

44,73%
Docentes

com
doutorado
/2017: 85
Total de
docentes
2017: 190

14% com
doutorado:
19/1 37
total de
docentes

15% com
doutorado:
19/1 26
total de
docentes

Meta 13 XIII. Meta sobre a Titulação de Professores da Educação Superior
Meta 13 - Elevar a qualidade da educação superior e ampliar a proporção de mestres e doutores do corpo docente em efetivo
exercício no conjunto do sistema de educação superior para 75% (setenta e cinco por cento), sendo, do total, no mínimo, 35% (trinta
e cinco por cento) doutores.

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Executou estratégia? Observações

13.1 Apoiar a melhoria da qualidade dos cursos de ensino superior. 2025

13.2 Colaborar com a elevação do padrão de qualidade das IES (Instituições de

Ensino Superior), direcionando sua atividade, de modo que realizem,

efetivamente, pesquisa institucionalizada, articulada a programas de graduação

e pós-graduação.

2025



Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético

14
XIV. Meta sobre Pós-Graduação

Meta 14 - Elevar gradualmente o número de

matrículas na pós-graduação stricto sensu, de

modo a atingir a titulação anual de 60.000

(sessenta mil) mestres e 25.000 (vinte e cinco

mil) doutores, no âmbito nacional.

2025

INDICADOR Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada um, pode-se registrar:
a) a meta prevista de acordo com o ano;
b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o INEP, IBGE, etc.); e
c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).
Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.

INDICADOR 14A Número de títulos de mestrado concedidos por ano. Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

Meta prevista

Meta executada no

período (dado oficial)

Meta executada no

período (dado

extraoficial)

0 0 0

INDICADOR 14B Número de títulos de doutorado concedidos por ano. Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

Meta prevista



Meta executada no

período (dado oficial)

Meta executada no

período (dado

extraoficial)

0 0 0

Meta 14 XIV. Meta sobre Pós-Graduação
Meta 14 - Elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação stricto sensu, de modo a atingir a titulação anual de
60.000 (sessenta mil) mestres e 25.000 (vinte e cinco mil) doutores, no âmbito nacional.

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Executou estratégia? Observações

14.1 Apoiar a expansão do financiamento para mestres e doutores por meio da

CAPES (Coordenação de Aperfeiçoamento de pessoal de Nível Superior), do

CNPQ (Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico) e outro

2025

14.2 Apoiar a expansão da oferta de cursos de pós-graduação stricto sensu,

utilizando inclusive metodologias, recursos e tecnologias de educação à

distância.

2025

14.3 Apoiar a criação de ofertas de programas de pós-graduação, nas

instituições superiores públicas e privadas.

2025

14.4 Promover o intercâmbio científico e tecnológico, nacional e internacional,

entre as instituições de ensino, pesquisa e extensão.

2025

14.5 Apoiar a implantação de cursos para a formação de mestres e doutores. 2025



Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético

15
XV. Meta sobre a Formação de Professores

Meta 15 - Contribuir em regime de colaboração

entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios, no prazo de 1 (um) ano de vigência

deste PME (Plano Municipal de Educação),

política nacional de formação dos profissionais

da educação de que tratam os incisos I, II e III do

caput do artigo 61 da Lei nº 9.394, de 20 de

dezembro de 1996, assegurado que todos os

professores e as professoras da educação básica

possuam formação específica de nível superior,

obtida em curso de licenciatura na área de

conhecimento em que atuam.

2025

INDICADOR Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada um, pode-se registrar:
a) a meta prevista de acordo com o ano;
b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o INEP, IBGE, etc.); e
c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).
Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.

INDICADOR 15A Proporção de docências com professores que possuem formação superior compatível com a área de

conhecimento em que lecionam na educação básica.

Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

NÃO

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

Meta prevista 100%

Meta executada no

período (dado oficial)

53,7%

2014

INEP

56,2
2015
CENSO

EB

53,7%

INEP

53,7%

INEP

Meta executada no 93,68 96,5% 407 331



período (dado

extraoficial)

2017
Docentes
atuam na
área/201
7: 579
Total de
docentes/
2017: 618

Docentes
que

atuam na
área 447/
Total de
docentes

463
(menos
Polo UAB

e
UNOPAR
EAD)

Meta 15 XV. Meta sobre a Formação de Professores
Meta 15 - Contribuir em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no prazo de 1 (um) ano
de vigência deste PME (Plano Municipal de Educação), política nacional de formação dos profissionais da educação de que tratam os
incisos I, II e III do caput do artigo 61 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, assegurado que todos os professores e as
professoras da educação básica possuam formação específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de
conhecimento em que atuam.

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Executou estratégia? Observações

15.1 Continuar oferecendo formação continuada a todos os profissionais da

educação, através de convênios e parcerias com instituições de ensino superior.

2016 LOA/2018 Unidade
Orçamentária 0602, 0603, 0605
- Dotação 0,003, 2,017, 2,024 ,

2,026, 2,028
LDO 2019

PPA programa 0601 - ação 381
PPA programa 0604 - ação 417

Concluída Convênios com

entidades públicas e

privadas

15.2 Identificar e mapear no sistema de ensino as necessidades de formação

inicial e continuada dos servidores e professores da educação.

2016 Não se aplica Concluída Sim

15.3 Incentivar a participação em programas específicos para formação de

profissionais da educação para as escolas do campo.

2016 LOA/2018 Unidade
Orçamentária 0605 -
Dotação 0,003, 2,028

Concluída



15.4 Assegurar o direito de realizar as práticas de ensino e os estágios nos

cursos de formação de nível médio e superior dos profissionais da educação,

visando ao trabalho sistemático de articulação entre a formação acadêmica e as

demandas da educação básica.

2016 Não se aplica Concluída Sim

15.5 Manter e ampliar na Rede Municipal, o auxílio financeiro para profissionais

efetivos da educação, cursar o ensino superior na área específica.

2016 LOA/2018 Unidade
Orçamentária 0602, 0603, 0605
- Dotação 0,003, 2,017, 2,024,

2,026, 2,028

Concluída

15.6 Aprimorar quadro de pessoal compatível com a realidade verificada em

cada escola, de acordo com as necessidades existentes.

2016 LOA/2018 Unidade
Orçamentária 0602, 0603 -
Dotação 2,017, 2,024, 2,026

Concluída Sim



Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético

16
XVI. Meta sobre a Formação Continuada e

Pós-Graduação de Professores

Meta 16 – Contribuir em nível de pós-graduação,

50% (cinquenta por cento) dos professores da

educação básica, até o último ano de vigência

deste PME (Plano Municipal de Educação), e

garantir a todos os profissionais da educação

básica formação continuada em sua área de

atuação, considerando as necessidades,

demandas e contextualizações dos sistemas de

ensino.

2025 Dentro da formação continuada superior a 80 horas/ano, o
município realizou o III Seminário Internacional de Educação e
Intercultura nos dias 03, 04 e 05 de maio de 2018 como parte
aberta da formação continuada do programa de formação dos
educadores da Rede Municipal.

INDICADOR Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada um, pode-se registrar:
a) a meta prevista de acordo com o ano;
b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o INEP, IBGE, etc.); e
c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).
Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.

INDICADOR 16A Percentual de professores da educação básica com pós-graduação lato sensu ou stricto sensu. Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

NÃO

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

Meta prevista 50%

Meta executada no

período (dado oficial)

43,7

2013

CENSO

EB

47,9
CENSO
EB 2015

43,7%

INEP

43,7%

INEP

Meta executada no

período (dado

extraoficial)

62,28
Docentes

com

74,29%
Docentes

com

282
dados

fornecido

160
dados

fornecidos



pós/2017
: 422

Total de
docentes/
2017: 618

Pós 344 -
Total de
docentes

463
(Menos
Polo UAB

e
UNOPAR
EAD)

s pelas
escolas

do
território

pelas
escolas do
território

Meta 16 XVI. Meta sobre a Formação Continuada e Pós-Graduação de Professores
Meta 16 – Contribuir em nível de pós-graduação, 50% (cinquenta por cento) dos professores da educação básica, até o último ano
de vigência deste PME (Plano Municipal de Educação), e garantir a todos os profissionais da educação básica formação continuada
em sua área de atuação, considerando as necessidades, demandas e contextualizações dos sistemas de ensino.

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Executou estratégia? Observações

16.1 Incentivar e oportunizar ao magistério público municipal a participação em

programas de pós-graduação e pesquisa em educação, para todos os níveis e

modalidades de ensino, através de parcerias com universidades públicas e

privadas, atendendo a necessidade da demanda dos docentes em exercício.

2025 LOA/2018 Unidade
Orçamentária 0605 - Dotação

0,003, 2,028

Concluída Sim Oportunizar carga

horária para

qualificação

16.2 Manter o auxílio financeiro para formação de professores, com graduação,

para cursar cursos de pós-graduação, mestrado e doutorado, conforme

Legislação.

2025 PPA, LDO Concluída Sim

16.3 Realizar, em regime de colaboração, o planejamento estratégico para

dimensionamento da demanda por formação continuada e fomentar a respectiva

oferta por parte das instituições públicas de educação superior, de forma

orgânica e articulada às políticas de formação dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios.

2025 Andamento



Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético

17
XVII. Meta sobre a Valorização do Professor

Meta 17 - Valorizar os profissionais do Magistério

das redes públicas de educação básica de forma

a equiparar seu rendimento médio ao dos demais

profissionais com

escolaridade equivalente, até o final do sexto ano

de vigência deste PME (Plano Municipal de

Educação), conforme Legislação vigente com

responsabilidade dos seus entes federados.

2020

INDICADOR Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada um, pode-se registrar:
a) a meta prevista de acordo com o ano;
b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o INEP, IBGE, etc.); e
c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).
Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.

INDICADOR 17A Razão entre o salário médio de professores da educação básica da rede pública (não federal) e o

salário médio de não professores com escolaridade equivalente.

Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

Meta prevista 50%

Meta executada no

período (dado oficial)
83,4%

(RS)

INEP

83,4%

(RS)

INEP

Meta executada no

período (dado

extraoficial)



Meta 17 XVII. Meta sobre a Valorização do Professor
Meta 17 - Valorizar os profissionais do Magistério das redes públicas de educação básica de forma a equiparar seu rendimento médio
ao dos demais profissionais com escolaridade equivalente, até o final do sexto ano de vigência deste PME (Plano Municipal de
Educação), conforme Legislação vigente com responsabilidade dos seus entes federados.

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Executou estratégia? Observações

17.1 Rever o Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, a partir da

vigência desta Lei, sempre que houver mudanças na Legislação, garantindo, neste

processo, a efetiva participação dos professores.

2025 PPA - ação 399
LDO

Andamento

17.2 Manter ativa a comissão de avaliação para estabelecer critérios de

avaliação e promoção do magistério.

2025 Não se aplica Concluída Sim

17.3 Continuar realizando o acompanhamento, pelo Conselho FUNDEB, da

destinação e aplicação dos recursos para a valorização do magistério.

2025 Não se aplica Concluída Sim

17.4 Buscar complementação financeira específica da União aos entes federados

para implementação de políticas de valorização dos profissionais do magistério,

em particular o piso salarial nacional Profissional.

2025 Não está previsto Concluída Sim



Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético

18
XVIII. Meta sobre o Plano de Carreira Docente

Meta 18 - Assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a

existência de planos de Carreira para os

profissionais da educação básica e superior

pública de todos os sistemas de ensino e, para o

plano de Carreira dos profissionais da educação

básica pública, tomar como referência o piso

salarial nacional profissional, definido em Lei

Federal, nos termos do inciso VIII do art.

206 da Constituição Federal.

2017

INDICADOR Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada um, pode-se registrar:
a) a meta prevista de acordo com o ano;
b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o INEP, IBGE, etc.); e
c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).
Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.

INDICADOR 18A Assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de planos de carreira para os(as) profissionais da

educação básica e superior pública de todos os sistemas de ensino e, para o plano de Carreira

dos(as) profissionais da educação básica pública, tomar como referência o piso salarial nacional

profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal.

Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

Meta prevista

Meta executada no

período (dado oficial)

A rede
municipal
cumpre a
lei do
Piso

Nacional

O
município
possui

plano de
carreira
para o

Magistério

O
município
possui

plano de
carreira
para o

Magistério



Meta executada no

período (dado

extraoficial)

Meta 18 XVIII. Meta sobre o Plano de Carreira Docente
Meta 18 - Assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de planos de Carreira para os profissionais da educação básica e superior
pública de todos os sistemas de ensino e, para o plano de Carreira dos profissionais da educação básica pública, tomar como
referência o piso salarial nacional profissional, definido em Lei Federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal.

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Executou estratégia? Observações

18.1 Continuar realizando, a avaliação periódica dos professores, de acordo com

os critérios estipulados e aprovados no Plano de Carreira do Magistério.

2017 Não se aplica Concluído Sim

18.2 Estimular a existência de comissões de profissionais da educação nos seus

Sistemas de Ensino, para subsidiar os órgãos competentes na

elaboração,reestruturação e implementação dos planos de carreira.

2017 Não se aplica Andamento Não

18.3 Garantir 20% em 2016 e gradativamente ampliar para 1/3, em até 3 anos,

da carga horária dos professores para estudos, planejamentos e avaliações do

trabalho didático, bem como participar de reuniões pedagógicas e prestar

colaboração à administração da escola.

2019 não tem previsão
orçamentária

Andamento Não

18.4 Continuar admitindo somente professores e demais profissionais de

educação que possuam as qualificações mínimas exigidas no art. 62 e art. 64 da

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

2017 Não se aplica Concluído Sim

18.5 Assegurar política salarial garantindo reajuste anual, uma remuneração

digna que garanta a implementação da Lei na 11.738/08 que institui o piso

Salarial Profissional Nacional para o Magistério Público da Educação Básica.

2017 LOA/2018 Unidade
Orçamentária 0601, 0602, 0603

- Dotação
2,016, 2,021, 2,022, 2,023

Concluído Sim



Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético

19
XIX. Meta sobre a Gestão Democrática

Meta 19 - Assegurar condições, no prazo de 2

(dois) anos, para a efetivação da gestão

democrática da educação, associada a critérios

técnicos de mérito e desempenho e à consulta

pública à comunidade escolar, no âmbito das

escolas públicas, prevendo recursos e apoio

técnico da União para tanto.

2017

INDICADOR Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada um, pode-se registrar:
a) a meta prevista de acordo com o ano;
b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o INEP, IBGE, etc.); e
c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).
Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.

INDICADOR 19A Assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação da gestão democrática da

educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à consulta pública à comunidade

escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo recursos e apoio técnico da União para tanto.

Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

Meta prevista

Meta executada no

período (dado oficial)

Meta executada no

período (dado

extraoficial)



Meta 19 XIX. Meta sobre a Gestão Democrática
Meta 19 - Assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação da gestão democrática da educação, associada a
critérios técnicos de mérito e desempenho e à consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo
recursos e apoio técnico da União para tanto.

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Executou estratégia? Observações

19.1 Garantir o acesso à escola a toda comunidade escolar. 2017 PPA 0607 - Assistência
Transporte Escolar

Concluída Sim Acesso garantido a

todo os níveis de

educação

19.2 Garantir espaço físico acessível e adequado para atender a comunidade

escolar.

2017 PPA 380 - Adequação de EMEFS
com Obras de Ampliação /

Acessibilidade

Andamento Parcialmente A acessibilidade não

atende plenamente as

escolas de ensino

fundamental da rede

municipal.

19.3 Oferecer espaço educacional seguro, conforme legislação vigente. 2017 LOA/2018 Unidade
Orçamentária 0602, 0603 -

Dotação 1,009,
1,010, 1,011

Andamento Parcialmente Ainda existem escolas com

necessidade de

adequações,

principalmente em

cercado, portão

eletrônico,

monitoramento.

19.4 Estimular a participação e a consulta de profissionais da educação, alunos e

seus familiares na formulação dos Projetos Políticos Pedagógicos e regimentos

escolares assegurando a participação de todos.

2017 Não se aplica Concluída Sim Todas as escolas possuem

PPP.

19.5 Incentivar a participação nos programas de apoio e formação aos

conselheiros de todos os Conselhos relacionados à Educação, e de outros e aos

representantes educacionais em demais conselhos de acompanhamento de

políticas públicas, garantindo a esses colegiados recursos financeiros, espaço

físico adequado, equipamentos e meios de transporte para visitas à rede escolar,

com vistas ao bom desempenho de suas funções.

2017 LOA/2018 Unidade
Orçamentária 0601, 0602, 0603

- Dotação
2,016, 2,017, 2,024, 2,026

Andamento Parcialmente Nem todos os conselhos

foram capacitados.



19.6 Incentivar a participação da comunidade nas conferências municipais,

estaduais e nacional, bem como acompanhar a execução deste PME.

2017 Não se PPA 369 - Apoio e
Promoção de Eventos /

Seminários / Conferências

Concluída Sim



Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético

20
XX. Meta sobre o Financiamento da Educação

Meta 20 - Ampliar o investimento público em

educação pública de forma a atingir, no mínimo,

o patamar de 7% (sete por cento) do Produto

Interno Bruto (PIB) do Paísno 5º (quinto) ano de

vigência desta Lei e, no mínimo, o equivalente a

10% (dez por cento) do PIB ao final do decênio.

7% PIB 2020

10% PIB 2025

INDICADOR Registre, nos espaços abaixo, os indicadores correspondentes à meta desta aba. Há espaço para até quatro indicadores e, em cada um, pode-se registrar:
a) a meta prevista de acordo com o ano;
b) o dado oficial (fornecido por órgãos estatísticos oficiais, como o INEP, IBGE, etc.); e
c) o dado extraoficial (levantado pelo próprio município).
Na ausência de quaisquer desses dados, deixe em branco o campo correspondente.

INDICADOR 20A Ampliar o investimento público em educação pública de forma a atingir, no mínimo, o patamar de

7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto - PIB do País no 5º (quinto) ano de vigência desta Lei e,

no mínimo, o equivalente a 10% (dez por cento) do PIB ao final do decênio.

Prazo: 2025 Alcançou

indicador?

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

Meta prevista

Meta executada no

período (dado oficial)

Meta executada no

período (dado

extraoficial)



Meta 20 XX. Meta sobre o Financiamento da Educação
Meta 20 - Ampliar o investimento público em educação pública de forma a atingir, no mínimo, o patamar de 7% (sete por cento) do
Produto Interno Bruto (PIB) do País no 5º (quinto) ano de vigência desta Lei e, no mínimo, o equivalente a 10% (dez por cento) do PIB
ao final do decênio.

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões Orçamentárias Status Executou estratégia? Observações

20.1 Garantir fontes de financiamento permanentes e sustentáveis para todos os

níveis, etapas e modalidades da educação básica, observando-se as políticas de

colaboração entre os entes federados, em especial as decorrentes do art.60 do

Ato das Disposições constitucionais Transitórias e do parágrafo 1º do art. 75 da

Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que tratam da capacidade de

atendimento e do esforço fiscal de cada ente federado, com vistas a atender suas

demandas educacionais à luz do padrão de qualidade nacional.

2025 Não se aplica Não se aplica Não se aplica Estratégia da União

20.2 Destinar à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, em acréscimo aos

recursos vinculados nos termos do art. 212 da constituição Federal, na forma da

Lei específica, a parcela da participação no resultado ou da compensação

financeira pela exploração de petróleo e gás natural e outros recursos, com a

finalidade de cumprimento da meta prevista no inciso VI do caput do art. 214 da

Constituição Federal.

2025 Não se aplica Não se aplica Não se aplica Estratégia da União

20.3 Fortalecer os mecanismos e os instrumentos que assegurem, nos termos do

parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a

transparência e o controle social na utilização dos recursos públicos aplicados em

educação, especialmente a realização de audiências públicas, a criação de portais

eletrônicos de transparência e a capacitação dos membros de conselhos de

acompanhamento e controle social do FUNDEB (Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação), com a colaboração entre o Ministério da Educação as Secretarias de

Educação dos Estados e dos Municípios e os Tribunais de Contas da União, dos

Estados e Municípios.

2025 LOA/2018 Unidade
Orçamentária 0602, 0603 -

Dotação 2,017,
2,024, 2,026

Concluída Sim



20.4 Desenvolver, por meio do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas

Educacionais Anísio Teixeira - INEP, estudos e acompanhamento regular dos

investimentos e custos por aluno da educação básica e superior pública, em todas

as suas etapas e modalidades.

2025 Não se aplica Não se aplica Não se aplica Estratégia da União

20.5 Caberá à União, na forma da Lei, a complementação de recursos financeiros

a todos os Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não conseguirem

atingir o valor do CAQi (Custo AIuno Qualìdade Inicial) e, posteriormente, do CAQ.

2025 Não se aplica Não se aplica Não se aplica Estratégia da União

20.6 Aprovar, no prazo de 1(um) ano, Lei de Responsabilidade Educacional,

assegurando padrão de qualidade na educação básica, em cada Sistema e Rede

de Ensino, aferida pelo processo de metas de qualidade aferidas por institutos

oficiais de avaliação educacionais.

2025 Não se aplica Não se aplica Não se aplica Estratégia da União

20.7 Garantir continuamente a valorização e a qualificação dos Profissionais da

Educação e de áreas afins como: Psicólogo, Nutricionista, Fonoaudiólogo e

Serviço Social qualificando a educação.

2025 PPA 365 - Capacitação da Equipe
da SMECE (diárias, inscrições,

despesas com viagens)
PPA 381 - Formação,

Qualificação e Capacitação para
Prof. e Func. das EMEFS
PPA 417 - Formação,

Qualificação e Capacitação para
Prof. e Func. das EMEIS

Concluída Sim Não se encaixam nessa

capacitação

fonoaudióloga e serviço

social, pois não

integram a Smece.

20.8 Garantir, entre as metas dos planos plurianuais vigentes nos próximos dez

anos, a previsão do suporte financeiro às metas constantes deste PME (plano

Municipal de Educação), com vistas a atender suas demandas educacionais à luz

do padrão de qualidade nacional.

2025 Não se aplica Concluída Sim O PPA vigente

considerou as metas do

PME.

20.9 Implantar o Custo AlunoQualidade inicial – CAQi, referenciado no conjunto

de padrões mínimos estabelecidos na legislação educacional e cujo

financiamento será calculado com base nos respectivos insumos indispensáveis

ao processo de ensino aprendizagem e será progressivamente reajustado até a

implementação plena do Custo Aluno Qualidade – CAQ.

2025 Não se aplica Não se aplica Não se aplica Estratégia da União



20.10 Implementar o Custo Aluno Qualidade - CAQ como parâmetro para o

financiamento da educação de todas etapas e modalidades da educação básica,

a partir do cálculo e do acompanhamento regular dos indicadores de gastos

educacionais com investimentos em qualificação e remuneração do pessoal

docente e dos demais profissionais da educação pública, em aquisição,

manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos

necessários ao ensino e em aquisição de material didático escolar, alimentação e

transporte escolar.

2025 Não se aplica Não se aplica Não se aplica Estratégia da União

20.11 Continuar o regime de colaboração e cooperação entre o Município e o

Estado, em matéria educacional, com equilíbrio na repartição das

responsabilidades e dos recursos e efetivo cumprimento das funções

redistributiva e supletiva da União.

2025 Não se aplica Andamento Sim O regime de

colaboração com

transporte escolar,

sessão de espaços, etc,

necessitando de

aprimoramento na

distribuição das

responsabilidades.

20.12 Definir critérios para distribuição dos recursos adicionais dirigidos à

educação ao longo do decênio, que considerem a equalização das oportunidades

educacionais, a vulnerabilidade socioeconômica e o compromisso técnico e de

gestão do sistema de ensino, a serem pactuados na instância prevista no 5 50 do

art. 70 da Lei no L3OO5l20t4.

2025 Não se aplica Não se aplica Não se aplica Estratégia da União

20.13 Criar banco de dados, visando informações precisas sobre a Educação no

Município.

2025 Não se aplica Andamento Parcialmente O banco de dados é

incompleto,

necessitando da

realização de

minicenso educacional


